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LEI Nº 3.311, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2.012. 

Dá nome a logradouro público no Distrito 

Simão da Cunha. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º A rua que dá acesso ao Hotel Floresta Mágica, localizada no Distrito de 

Simão da Cunha, passa a ser denominada Rua Lubomir Abadjieff. 

Art. 2º O Poder Executivo providenciará a devida comunicação á Empresa 

Brasileira de Correio e Telégrafos, CEMIG, COP ASA e Oi. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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CÂMARA MUNICIPAL. DE SANTA LUZIA ~e-~Zq.. 
ESTADO DE MINAS GERAIS . , 

PRESIDÊNCIA 

--····· .. '. 

OFÍC.PROC. 182/2012 
,.:_.;- ,_' :-::. 
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Senhor Prefeito, 

Sirvo-me deste para encaminhar a. VExà a J>roposição Lei Nº 053 /2012: "Dá nome a . _, ---- ' - ' -- - . -. _ _. -- -

logradouro públjco no Distrito Simão da Cuiílza" ; passa a ser denominada · 

Rua Lub!)mirAbadjieff · 

' 
Atenciosamente, , 

Sa"'aL~7~, 
.. Va~ 

,· - . _:_,,.;'_' ;· 
Vagner Guinê 

Presidente 

Senhor 

Dr. Gilberto. Dorneles 
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. Telefax: (31) 3641-7422 I Home Page: www.s~ntaluzm.cam.mg.gov.br ~&l~. 
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CAMARAMUNICIPALDE SANTA LUZIA 
\ . 

ESTADO DE MINAS GERAIS . 
. . . 

Proposição Lei Nº 05312012. 

"Dá nome a logradouro público no Distrito Simão 

da Cunha" 

' ) . .. . . . ' / . 
' A Câmara Municipál de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, no Uso dC;ls suas atribuições 

legaís, aprova a.seguinte Lei: 

· Art. 1° - 'A Ru('l qu~ dá acesso.ao Hotel FlorestéÍ Mágica, loealizada noQistrito de Simão 

da Cunha, passa a ser denominada .Rua LUb!>mifAbadjieff 

Art.2° ~ O Poder Executivo providenciará a devidacbmunicàção' a Ernpr~sa Brasileira de 

Correios e Telégrafos; CEMIG; COPASA e Oi. 

Art. 3° - Esta Lei entrar em vigor na data de sua publicação. · 
. , I 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em cdntrál'io .. 

Vagner.Gulné) 

nte · 

1 o Seéretário P'° 
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